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ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMJNISTRATIVO TI(JBUTÁRlO

CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

PROCESSO N21!778/2Q14

AUTO DE INFRAÇAO N21/201212052

INTERESSADO: N. PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO: TRA V. BEVENUTO C. MENDONÇA FLORES IGUATU- CE

CGF: 06.:-161.019-1

EMENTA: EMBARAÇO A FISCALIZAÇÃO. O conlrílJuinte deixou de entregar ao

fisco os documentos solicitados através do Termo de Inicio e Intimação, I

caracterizando embaraço à fiscalização na forma disposto no Ar!. 82 da Lei

12.670/96 e Art.815 do Decreto N224.569/97, sujeitando-se o infrator u sanção

indicada no Ar!. 123 VIII " c" da Lei N212.670/96.

DECISÃO: PROCEDENTE

• DEFESA TEMPESTIVA

JULGAMENTO N' iít ';1 Ji5
RELATORIO

Relata a peça imcial que o contribuinte acima nominado, n~o apresentou os

documentos soliCItados através do Termo de Intimação N~2012.27904, motivo pejo

foi lavrado o presente auto de infração por embaraço a fiscalíwç~o.
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Processo NQ: 1/778/2014
Auto de Infração fI"g: 1/2012120.52

JULGI\MEN"j'Q,\jQ i~t 'L !L)
O agente do fisco aponta como infringido o Art. 815 do Decrdo

N1l24.569/97 e aplica como penalidade a díspo~ta no Ar!. 12::1inciso V[IJ alínea

ç" da Lei NQ12.670/96.

o processo está devidamente instruído, cum informação cOlllplementar,

"'!andado de açiio fiscal, Termo de início de fiscalízaçào. Termo de Intimação, AR

do termo de intimação, Edital de Intimação, Termo de conclusão, Edital de

intimação do auto de infração, Informação fiscal complementar.

A ação fiscal NÃO foi contestada pelo autuado, sendo lavrado o competente

Termo ele Revelia as fls.19.

É ü Relato.

FUNDAMENTAÇÃO

Consta na imcial e informação complementar que o contribuinte foi

• intimado a apresentar toda a documentaç~o exigida no Termo de lnicio, porém.

decorrido o prazo estipulado no presente documento o mesmo n~o atendeu a

soJicilaçM cio fisco.

Conforme informação comp!ementnr o contribuinte foi intimado

pessoalmente através do Termo de Inicio de Fiscalização Nº20J 2.248RO em

19/09/2012 a apresentar ao fisco toda a documentação contábl! e fiscal.

,



•

•

•

Proc<!s.<oNiJ: 1/778/2014
Auto de JnfraçtJo NJ1i1/201212052

JULGAMEl\'TO N0 Lít~ILS-
Verificamos que em 17/10/2012 novamente o contribuinte foi intimado

através do Termo de Intimação N~2012.27904 a apresentar novamente a

documentação solicitada no termo de miClo.

Relata ainda a informação complementar Que por diversas vezes foi

efetuadas tentativas de cientificar o contribuit1te pessoalmente do termo de

intimação acima citado, vIsando otimizar o tramite da ação fiscal porém, a empresa

encontrava-se sempre fechada, por tal razão, foi efetuada a ciência por Carta e

Edital.

Decorrido o praw estipulado no referido termo de inicio u contribuinte

não apresentou a documentação solicitada, sendo lavrado em 22/01/2014 o

presente auto de mfraçao por embaraço. por desobediência au disposto no ar!. 815

do decrelD nQ24,569/97, senilo vejamos:

"Ar/. 81.5. Median/e in/imaç!Io escrita, s!Io obrig"dos " exihir ou elltregar

mercadorias, documentos, livros, papt!is 011arquivos e!e/r6nicos de naturez"

[iscal ou comcrcúl rcbcionodos com ° fCMS, a prestar in(ormaç,)es

solici/adas pe!o Fisco e" n/in embaraçar a ação fiscalizador,,:"

Por desobediência ao dispositivo aClmil lranscrito. sujeitar-se-á o

infrator a sançãu contida no Ar!. 123 VIII" c" na Lei 12.670/96, que assim dispõe:

" Art.123, As ,úfrações <llegis!"ç;Jo do lCMS .,u/eilam ° infra/or lis seg1Jl/!/es

penalidades, sem prei"lz" d" pagamellto do impos/o, (]u~ndo ror o "n.'o,

cJ cmbaraç~r, diric"llr<rou impedÚ' a ação fiscal por qunlquer meio ou forma, "",/ta

"(]lIiv"letlle a 1,B()(}(um m,} c oi/ocentRs) UFIR;"



hoccsso N~: 1/778/2014
AI/lo de !n!r"ção NÍ" 1/201212052

JULGAMENTO NO L1t 2./tr
DECISÃO

Por tudo exposto julgo PROCEDENTE a presente ação fiscal. devendo o

autuado ser intimado a recolher aos cofres da fazenda Pública Estadual o valor

correspondente a 1.800 Ufircê's. no prazo de 30 (trinta) dias, ou em igual prazo

recorrer da presente decisilo, <lOEgrégio Conselho de Recursos Tributários.

MULTA

DEMONSTRATIVO

........ 1.800 UFIJI.CE"S

]

CONTENCIOSO ADMJNISTRATIVO TRIBUTARIO, CÉLULA DE JULGAMENTO DE

la INSTi'l.NCIA, FORTALEZA. 12 de junho de 2015.

I-Ielena Lúcia Bandeira Farias

Julgadora Administrativa - Tributário
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